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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada em serviço 
de assessoria administrativa habitacional, na execução de programas, projetos e 
ações relacionados ao setor habitacional com vistas na inclusão do Município aos 
programas habitacionais públicos e privados, sobretudo o programa Minha Casa, 
Minha Vida; gestão visando a captação de recursos vinculados a programas 
habitacionais através de convênios e contratos de repasse, originários de 
transferências  entre o município e o governo federal e estadual; regularização 
das obrigações decorrentes do termo de adesão ao SNHIS - Programa Nacional 
de Habitação de Interesse Social; adequação do Conselho Municipal de 
Habitação;  levantamento e adequação do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social; acompanhamento para implantação do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social; implantação de sistema informatizado visando a 
coleta de inscrição de beneficiários aos Programas Habitacionais dos quais 
possam fazer parte o Município visando contribuir cm a minimização do deficit 
habitacional local, conforme características e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes no ANEXO I, 
parte integrante deste documento. 
 
 

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1. MÊS  12 

SERVIÇO DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA HABITACIONAL, NA 

EXECUÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES RELACIONADOS 

AO SETOR HABITACIONAL COM VISTAS NA INCLUSÃO DO 

MUNICÍPIO AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS PÚBLICOS E 

PRIVADOS, SOBRETUDO O PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 

VIDA; GESTÃO VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS 

A PROGRAMAS HABITACIONAIS ATRAVÉS DE CONVÊNIOS E 

CONTRATOS DE REPASSE, ORIGINÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS  

ENTRE O MUNICÍPIO E O GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL; 

REGULARIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO TERMO DE 

ADESÃO AO SNHIS - PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL; ADEQUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO;  LEVANTAMENTO E ADEQUAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL; 

ACOMPANHAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO PLANO LOCAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL; IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO VISANDO A COLETA DE INSCRIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIOS AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DOS QUAIS 

POSSAM FAZER PARTE O MUNICÍPIO VISANDO CONTRIBUIR CM A 

MINIMIZAÇÃO DO DEFICIT HABITACIONAL LOCAL. 

3.000,00 36.000,00 

Valor total estimado: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) 
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1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 

17 do Decreto Municipal nº 022, de 16 de fevereiro de 2023. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa 

constante do Documento de Formalização da Demanda. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONT RATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é aquela mencionada pela área 
demandante no Documento de Formalização da Demanda, a qual transcreve-se abaixo: 

2.1.1.  Suprir a demanda deste Município, proporcionando continuidade no fluxo de 
trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura, mas em especial:  

A questão habitacional é uma preocupação central para nossa comunidade. A realidade 
socioeconômica da região demanda uma abordagem estratégica e especializada para o 
desenvolvimento de soluções habitacionais que atendam às demandas dos cidadãos de 
maneira justa, eficiente e alinhada às normativas vigentes. 

Com a retomada do programa Minha Casa, Minha Vida, por meio da Lei 14.620/2023, 
surge uma oportunidade crucial para atender às necessidades habitacionais de nossa 
população. Nesse contexto, a contratação de uma empresa para prestação de serviço 
em consultoria e assessoria habitacional torna-se essencial para garantir que o município 
de Nova Brasilândia maximize os benefícios oferecidos por programas habitacionais 
federais e estaduais. 

A lei citada que retoma o programa Minha Casa, Minha Vida foi publicada no Diário Oficial 
da União no dia 14/07/2023 e teve origem na Medida Provisória (MP) 1.162/2023, 
aprovada pelo Senado em junho. 

Criado em 2009, o programa habitacional havia sido extinto em 2020, pelo governo de 
Jair Bolsonaro, O programa atenderá famílias com renda mensal de até R$ 8 mil, em 
áreas urbanas, e de até R$ 96 mil ao ano, na zona rural. 

O texto foi aprovado pela Câmara dos Deputados, também em junho, com alterações. 

Uma delas é a permissão do uso de recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) para projetos de iluminação pública, saneamento básico, vias públicas e 
drenagem de águas pluviais. 

Pelo menos 5% dos recursos do programa deverão ser aplicados no financiamento para 
a retomada de obras paradas, na reforma ou requalificação de imóveis inutilizados e na 
construção de habitações em cidades de até 50 mil habitantes. Outra mudança é o 
desconto de 50% na conta de energia de quem for inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico). 
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Os serviços de assessoria e consultoria oferecidas pela empresa contratada assegurarão 
um acompanhamento constante do programa habitacional. Isso inclui alertas sobre 
prazos, mudanças normativas e orientações que otimizarão a captação dos recursos e a 
implementação bem-sucedida dos projetos. 

A contratação destes serviços refletirá positivamente na comunidade, atendendo às 
necessidades habitacionais de nossos cidadãos de forma eficiente e transparente. Além 
disso, a assessoria contínua permitirá o alinhamento do município às oportunidades 
trazidas pela retomada do programa Minha Casa, Minha Vida, maximizando os recursos 
e contribuindo para a diminuição do déficit habitacional. 

Com base na relevância da questão habitacional e na necessidade de uma abordagem 
estratégica e especializada, a contratação da empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados em consultoria e assessoria habitacional é essencial para o 
desenvolvimento e implementação bem-sucedida de programas habitacionais em Nova 
Brasilândia - MT. Através dessa contratação, buscamos assegurar a eficácia, legalidade 
e eficiência dos esforços em prol do bem-estar habitacional de nossa população.  

Deste modo, a contratação de uma assessoria tem como finalidade primordial auxiliar os 
servidores responsáveis no órgão municipal para atender ao contido na legislação 
Federal e Estadual, para a execução de Programas, Projetos e atividades habitacionais 
de interesse do Ente, e que envolvam a transferência de recursos financeiros vinculados 
a programas habitacionais, através de Convênios, Contratos de Repasse, Termos de 
Cooperação, Termos de Responsabilidade, Termos de Ajuste, Termos e Adesão e 
instrumentos similares e programas habitacionais, bem como assessorar, alertar sobre 
prazos e mudanças normativas, quando na elaboração e encaminhamento de ofícios, 
fornecendo minutas de termos de adesão e outras minutas de instrumentos acima 
mencionados ao Município. 

Deverá auxiliar o município na criação e/ou atualização do Programa Municipal de 
Habitação de Interesse Social, bem como, a empresa contratada deverá monitorar e 
avisar/orientar em tempo hábil os servidores responsáveis pela gestão de programas 
habitacionais no município dos atos administrativos a serem dados visando maximizar a 
captação dos recursos acima especificados disponibilizando um e-mail, contato de 
wattsapp e número de telefone para que o município através do responsável possa tirar 
dúvidas nos horários comerciais das 08h as 12h e das 14h as 18h. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. As descrições dos serviços constantes da tabela do item 1.1 deste termo de referência 
são suficientes para definir a solução a ser contratada. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega do serviço é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Sede da Prefeitura Municipal,  

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da propos ta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO , com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipe ssoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabil idade limitada - EIRELI:  inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpl es ou empresária:  inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar:  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

8.12. Produtor Rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe ssoas Jurídicas  ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas , conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazend a Nacional , mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço (FGTS) ; 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante a Justiça do Trabalho , 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.22. Alvará de funcionamento e Localização. 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, emitidas por pessoas jurídi cas de direito 

público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais),  
conforme custos unitários apostos na Cotação de Serviços [em anexo]. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD. 
REDUZIDO 

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO 
SUB 
FUNÇÃO 

PROGRAMA PROJ/ATIV 
ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

R$ 

1193 09 001 04 122 0001 1058 33.90.39 1.500.000 36.000,00 
 

Nova Brasilândia - MT, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

___________________________ 
Edimar Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 


